
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-AÇU 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 

Avenida Barão do Rio Branco S/N CEP: 68.725-000 

CONTRATO Nº 078/2021 

CONTRATO N° 078/2021, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM MUNICÍPIO DE 

IGARAPÉ-AÇU/PA, ATRAVÉS DE SUA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO / FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E A EMPRESA JACKSON 

DE BRITO OLIVEIRA. 

Pelo presente instrumento de contrato,o MUNICÍPIO DE IGARAPÉ-AÇU, pessoa jurídica e direito 

público interno, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IGARAPÉ-AÇU/PA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

20.265.587/0001-78, com sede à Av. Duque de Caxias, Bairro: Centro–Igarapé Açu–Pará, CEP: 

68.725-000, Município de Igarapé-Açu/PA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 

neste ato representada pelo gestor do Fundo Municipal de Educação, Sr. ALDECY VITOR DE 

OLIVEIRA JUNIOR, brasileiro, portador do RG nº 3053692-PC/PA, inscrito no CPF sob o nº 

621.387.232-91, domiciliado na cidade de Igarapé-Açu/PA, no uso de suas atribuições legais, e de 

outro lado, a empresa JACKSON DE B. OLIVEIRA, com sede na Av. Magalhães Barata, n°1865, 

Saudade, Igarapé-Açu/PA, CEP 68.725-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 28.611.573/0001-70, 

representada neste ato por JACKSON DE BRITO OLIVEIRA, brasileiro, empresário, portador da 

Carteira de Identidade n° 5659034 PC-PA e CPF nº. 000.452.002-54, residente e domiciliada na cidade 

de Igarapé-Açu; doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, 

sujeitando-se as normas preconizadas na Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

posteriores, e no que consta na licitação de Pregão Eletrônico SRP n° 005/2021, mediante as cláusulas 

e condições seguintes: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO  

1.1- O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IGARAPÉ-AÇU. 

1.2- Vinculam-se ao presente Contrato, o Pregão Eletrônico SRP n° 005/2021 - do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM com execução indireta, observando o que consta do Processo n.º 005/2021, seus 

anexos, bem como o preço da CONTRATADA, os quais constituem parte integrante deste contrato, 

independentemente de transcrição. 

1.3- Fazem parte deste Contrato às normas vigentes, soberanamente, instruções e ordens de 

fornecimento e, mediante termo aditivo, quaisquer modificações que venham a ser necessárias, durante 

a sua vigência, decorrente das alterações permitidas em lei. 

CLÁUSULA II - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 - O regime será de execução indireta, respectivamente. 
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2.2 - Nos preços unitários estão compreendidos todos os serviços e fornecimentos necessários á 

execução do objeto, incluindo todas as despesas diretas e indiretas e tudo mais o que fizer necessário 

para o perfeito desempenho do fornecimento do bem contratado, não cabendo a CONTRATANTE 

qualquer contribuição ou encargos, além dos previstos no procedimento licitatório e neste contrato. 

2.3 - É vedado à CONTRATADA descer ou transferir no todo ou em parte o Contrato, sem estar 

expressamente autorizada pela CONTRATANTE. Em caso de cessão ou transferência, a mesma 

permanecerá solidariamente responsável com a nova CONTRATADA. 

CLÁUSULA III – DO ÓRGÃO GERENCIADOR, PARTICIPANTE E ADESÃO À ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

3.1 - O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente é 

a Prefeitura Municipal de Igarapé-Açu; 

CLÁUSULA IV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº8666/93, a CONTRATANTE deverá:  

I) Efetuar o pagamento devido do fornecimento do bem objeto deste Pregão, desde que cumpridas todas 

as formalidades e exigências do contrato; 

II) Fiscalizar o cumprimento das obrigações e responsabilidade da Contratada; 

III) Emitir Ordem de fornecimento autorizando o fornecimento do bem objeto deste Contrato; 

IV) Dar a Contratada as condições necessárias para regular execução do Contrato; 

V) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto a 

continuidade do fornecimento do bem que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos 

pela CONTRATANTE, não devem ser interrompidos; 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Caberá à CONTRATADA, além do cumprimento às disposições da Lei 8.666/93, do contrato de 

locação assinado com a CONTRATANTE, e demais disposições regulamentares pertinentes ao 

fornecimento do bem contratado: 

I) Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas; 

II) Zelar pela perfeita execução, atendendo prontamente às solicitações do órgão solicitante, referente 

ao fornecimento do produto;  

III) Zelar pela conformidade com as quantidades e especificações constantes no Anexo único deste 

contrato;  

IV) Garantir a qualidade dos produtos;  

V) Reparar, corrigir e remover às suas expensas, no todo ou em parte, dos objetos licitados, em que se 
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verifiquem danos em decorrência do transporte, ou técnico, bem como, providências à substituição dos 

mesmos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação que lhe for entregue 

oficialmente;  

VI) Responsabilizar-se pelo ônus com a entrega do produto. 

VII) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento 

do bem; 

VIII) Responder pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo quando do fornecimento do bem, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pela Prefeitura; 

IX) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 

técnicos durante o fornecimento do bem, ainda que no recinto da CONTRATANTE; 

X) Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, bem ainda assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas pelo 

contrato, inclusive quanto aos preços praticados; 

XI) Fornecer o bem dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às recomendações 

aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

XII) Fornecer o bem de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem; 

XIII) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerente ao 

objeto da licitação; 

XIV) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 

os esclarecimentos julgados necessários; 

XV) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

XVI) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

na legislação social trabalhista em vigor, obrigando-se a saná-las na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

XVII) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados no desempenho do fornecimento do bem ou em conexão com eles, ainda que acontecido 

nas dependências da CONTRATANTE; 

XVIII) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados ao 

fornecimento do bem, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 

XIX) A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos estabelecidos nas condições 
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anteriores, não transfere a responsabilidade por seu pagamento a CONTRATANTE, nem poderá onerar 

o objeto da licitação, razão pela qual a licitante vencedora deverá renunciar expressamente a qualquer 

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com a CONTRATANTE; 

CLÁUSULA VI - DO PREÇO DOS BENS 

6.1. Pelo fornecimento do bem objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, 

o valor global estimado de R$ 542.797,92 (Quinhentos e Quarenta e Dois Mil e Setecentos e 

Noventa e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), conforme planilha de preços anexo; 

6.2. O preço unitário e total é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluído no mesmo 

todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA; 

6.3. No decorrer do contrato, se for constatada a necessidade de qualquer outro serviço, para que se 

complemente os ora contratados, seus preços serão previamente aprovados pela CONTRATANTE. 

6.4- Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos 

à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de bens efetivamente demandados e prestados. 

CLÁUSULA VII - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - O presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021, podendo haver 

prorrogação caso seja de interesse da municipalidade, através de termo aditivo, com fulcro no inciso II 

do Artigo 57 da Lei de Licitação. 

CLÁUSULA VIII - DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 - A Contratante designará um fiscal de contrato por meio de portaria para acompanhamento e 

fiscalização da sua execução, que registrará em relatório todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados. 

CLÁUSULA IX - DO PAGAMENTO 

9.1- O pagamento da despesa decorrente do objeto a que se refere a presente licitação será realizado 

após a entrega do bem, em moeda-corrente, até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente àquele em 

que foi efetuado o fornecimento, mediante apresentação das respectivas Notas Fiscais 

Eletrônica/Faturas, recibo e “Atestado de Conformidade e Recebimento dos bens” feito pelo fiscal do 

contrato, que será designado pela Prefeitura, responsáveis pela fiscalização dos objetos fornecidos, 

confirmando se o fornecimento atendeu as exigências estabelecidas neste Edital. 

9.2- Sendo encontrado algum erro na Nota Fiscal expedida, será imediatamente oficiada a empresa 

contratada apontando as falhas para que a mesma proceda ao cancelamento da Nota com expedição de 

outra contemplando o correto fornecimento do bem. 

9.3- O Órgão negociador se reserva o direito de exigir da empresa contratada, à cada pagamento, a 

comprovação de quitação das obrigações fiscais, sociais e trabalhistas, enquanto durarem o 
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fornecimento do bem. 

9.4 - Junto ao corpo da Nota Fiscal e/Fatura é recomendado que a contratada faça constar, para fins de 

pagamento, as informações relativas ao nome e número do banco, da agência e de sua conta corrente. 

9.5 - É obrigatório a apresentação de Nota Fiscal para cada contrato do Pregão, sob pena de rejeição e 

substituição das mesmas.  

9.6 - Em caso de atraso no pagamento, os valores devidos serão corrigidos pela variação do IGPM 

havida entre a data do vencimento e do efetivo pagamento. 

9.7 - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA X – DAS PENALIDADES 

10.1 - À contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos 

artigos. 86 e 87 da Lei federal n°. 8.666/93, a saber: 

a) Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para a entrega do bem. 

b) Multa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de 

inexecução, com ou sem prejuízo para o fornecimento do bem. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a 

Administração Judiciária do Estado do Pará, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de 

execução irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para o fornecimento do bem. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a 

inexecução associem-se à prática de ilícito penal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A penalidade de multa, estabelecida na alínea "b" do caput desta 

cláusula, poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A entrega do bem fora do prazo sujeitarão a contratada ao pagamento 

da multa de 0,2% (dois décimos por cento), sobre o valor global da adjudicação a contar do vencimento 

daquele. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Sempre que constatado equipamento quebrado e não substituído no 

prazo de 24 horas, será aplicada multa de 0,2% (dois décimos por cento), sobre o valor mensal 

calculado “prorata-die” até a data da substituição. 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o 

seu pagamento não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados ao Contratante. 

PARÁGRAFO QUINTO – Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará 
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sujeita às penalidades tratadas na cláusula e parágrafos acima: 

a) Pela recusa injustificada em assinar o contrato. 

b) Pelo não fornecimento do bem objeto da contratação de acordo com as especificações técnicas do 

ato convocatório e com as pertinentes normas técnicas. 

c) Pelo atraso na entrega do bem. 

d) Pelo descumprimento de qualquer das condições dispostas no presente Instrumento. 

CLÁUSULA XI - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

11.1. Os órgãos participantes e gerenciador podem efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no 

contrata do registro de preços, inclusive o acréscimo de até 25% previsto no § 1º, art. 65 da Lei n° 

8.666/1993. 

CLÁUSULA XII – ALTERAÇÕES 

12.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários para o fornecimento do bem, objetivando atender a demanda dos 

serviços durante o prazo contratual. Esta variação será compromissada através de termo aditivo. 

12.2- Os valores do bem deste contrato poderão ser reajustados da seguinte forma: Poderão haver 

reajustamentos a título de reequilíbrio econômico-financeiro, mediante pedido fundamentado da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA XIII – RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1 - O presente contrato será rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 

n° 8.666/93. 

CLÁUSULA XIV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1- A despesa para o processamento e pagamento do objeto deste presente Pregão Eletrônico SRP, 

correrá por conta do orçamento geral da contratante para o exercício de 2021, na seguinte dotação: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0810  – Secretaria Municipal de Educação  

PROJETO ATIVIDADE 12 122 0035 2.075 – Manutenção da Secretaria de Educação 

FONTE DE RECURSO 10010000 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 081  – Fundo Municipal de Educação  

PROJETO ATIVIDADE 12 361 0405 2.088 – Manutenção do Salário Educação 

FONTE DE RECURSO 10010000 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  
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CLÁUSULA XV - DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO 

15.1- O Extrato de contrato com as informações pertinentes ao objeto do Pregão Eletrônico - SRP Nº 

005/2021 será publicado no Diário Oficial da União. 

CLÁUSULA XVI – DO FORO 

16.1. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Igarapé-Açu/PA, para dirimir todas e 

quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA XVII – DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. A presente licitação reger-se á pela Lei Federal n° 8.666/93, e posterior alterações. E, por assim 

estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente Contrato, em 

2 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Igarapé – Açu / PA, 23 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

______________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ 

 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

ALDECY VITOR DE OLIVEIRA JUNIOR . 

CONTRATANTE  

 

 

 

_____________________________________ 

JACKSON DE B. OLIVEIRA 

CNPJ Nº 28.611.573/0001-70 

CONTRATADA 

 

 

1). _______________________  2). _______________________ 

RG:              RG: 

CPF:               CPF: 
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ANEXO 

 

Item Descrição  Unid. 
Marca/ 

Modelo 
Quant. 

Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 

ÁGUA SANITÁRIA - PRODUTO PARA 

LIMPEZA À BASE DE HIPOCLORITO DE 

SÓDIO E ÁGUA, COM TEOR DE CLORO 

ATIVO ENTRE 2,00% P/P E 2,5% P/P. 

PRODUTO BIODEGRADÁVEL, 

BACTERICIDA E GERMICIDA. O 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR: 

RÓTULO INDICANDO DATA DE 

VALIDADE, DADOS DO FABRICANTE, 

MARCA, PRINCIPIO ATIVO E 

COMPOSIÇÃO DO PRODUTO E 

CONTEÚDO LÍQUIDO.EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, EM PLÁSTICO RESISTENTE 

(QUE NÃO ESTOURE NO 

EMPILHAMENTO E DE ACORDO COM 

ABNT/NBR 13390: 05/1995), DE MATERIAL 

FLEXÍVEL E RESISTENTE, COM CAIXA 

COM 12 UNIDADES. 

Caixa Fc 2100 
R$ 

17,47 

R$ 

36.687,00 

3 

BALDE PLÁSTICO RESISTENTE COM 

ALÇA PARA FACILITAR AO MANUSEAR 

15 LITROS 

Unidade Plastic 700 R$ 8,60 
R$ 

6.020,00 

4 

BALDE PLÁSTICO RESISTENTE COM 

ALÇA PARA FACILITAR AO MANUSEAR 5 

LITROS 

Unidade Plastic 700 R$ 2,90 
R$ 

2.030,00 

5 

DESINFETANTE PARA USO GERAL - 

DESINFETA, DESODORIZA, LIMPA E 

PERFUMA, INIBE PROLIFERAÇÃO DE 

MICRORGANISMOS CAUSADORES DE 

MAUS ODORES. AÇÃO FUNGICIDA   E   

BACTERICIDA.  IDEAL PARA 

DESINFECÇÃO DE LOUÇAS SANITÁRIAS, 

PIAS, LATAS DE LIXO E LADRILHOS DE 

SANITÁRIOS. PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR: RÓTULO INDICANDO 

DATA DE VALIDADE, DADOS DO 

FABRICANTE, MARCA, PRINCIPIO ATIVO 

E COMPOSIÇÃO DO PRODUTO E 

CONTEÚDO LÍQUIDO.EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, EM PLÁSTICO RESISTENTE 

(QUE NÃO ESTOURE NO 

EMPILHAMENTO E DE ACORDO COM 

ABNT/NBR 13390: 05/1995), DE MATERIAL 

FLEXÍVEL E RESISTENTE, COM CAIXA 

COM 06 UNIDADES. 

Caixa Uau 2100 
R$ 

20,98 

R$ 

44.058,00 

6 

DETERGENTE LAVA-LOUÇA – PRODUTO 

SUPERCONCENTRADO COM 

SOLUBILIDADE RÁPIDA E COMPLETA 

EM ÁGUA COM TENSOATIVO E 

BIODEGRADÁVEL. 

Unidade Oi 14000 R$ 0,98 
R$ 

13.720,00 
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DERMATOLOGICAMENTE TESTADO 

COM INDICAÇÃO NO RÓTULO E PH 

APROXIMADO DE 7,5.EMBALAGEM COM 

500 ML. 

9 

ESCOVA DE LIMPEZA – PRODUTO COM 

BASE DE MADEIRA E CERDAS DE 

PLÁSTICO RESISTENTE, MONOFACE, 

TAMANHO APROXIMADO DE 10 CM EM 

FORMATO OVAL. 

Unidade Condor  1400 R$ 3,74 
R$ 

5.236,00 

10 

ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO - 

ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO EM FIO 

NYLON COM CABO E SUPORTE. 

Unidade 
Original 

Line  
1400 R$ 4,62 

R$ 

6.468,00 

11 

ESFREGÃO (MOP) PARA LIMPEZA DE 

CHÃO - ESPECIFICAÇÃO: SUPORTE EM 

POLIPROPILENO DE 34CM(C) X 12,5CM(L) 

COM CONECTOR GIRATÓRIO PARA 

ALCANÇAR ÁREAS DIFÍCEIS, COM 

ENCAIXE PARA CABOS; CABO 

CILÍNDRICO DE ALUMÍNIO, REVESTIDO 

DE PLÁSTICO, DE NO MÍNIMO 150CM(C). 

REFIL MOPMICRO LUVA DE FIBRA. 

Unidade Noviça 280 
R$ 

52,35 

R$ 

14.658,00 

12 

ESPANADOR SINTÉTICO - 30 CM COM 

CERDAS FINAS EM POLIPROPILENO E 

CABO LONGO EM MADEIRA 

PLASTIFICADO 

Unidade 
Esp. Nylon 

41 Cm  
168 

R$ 

16,39 

R$ 

2.753,52 

13 

ESPONJA DE AÇO – PRODUTO 

CONFECCIONADO COM FIOS FINÍSSIMOS 

DE AÇO, EMARANHADOS, PESANDO, NO 

MÍNIMO, 60G. (PACOTE COM 08 UNID). 

Pacote Assolan  2800 R$ 0,95 
R$ 

2.660,00 

15 

LIMPA ALUMÍNIO - A BASE DE ÁCIDO 

SULFÔNICO, ACONDICIONADO EM 

FRASCO PLÁSTICO CONTENDO 500ML, 

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE. 

Unidade Econômico  2100 R$ 1,15 
R$ 

2.415,00 

16 

LIMPA FORNO – LÍQUIDO DENSO, 

INCOLOR, NÃO INFLAMÁVEL, ODOR 

CARACTERÍSTICO, COMPOSIÇÃO: SODA 

CÁUSTICA, ESPESSANTE, ÓLEO DE 

MENTA E ÁGUA. EMBALAGEM: 250 ML/ 

275G. 

Unidade Uau  1400 R$ 5,49 
R$ 

7.686,00 

18 

PANO PARA LIMPEZA (PANO PARA 

CHÃO) - PRODUTO CONFECCIONADO EM 

100% ALGODÃO, BRANCO ALVEJADO E 

FLANELADO NO TAMANHO 58CM X 

80CM 

Unid Itatex 14000 R$ 5,79 
R$ 

81.060,00 

20 
RODINHO DE PIA - DE PLÁSTICO, PARA 

LIMPEZA DE PIA. 
Unidade Plastic 210 R$ 3,89 R$ 816,90 

21 

RODO BORRACHA 60 CM - BASE DE 

ALUMÍNIO, COM DUAS BORRACHAS; 

COM A BASE MEDINDO 60 

CENTÍMETROS; COM CABO DE 

ALUMÍNIO, DE 120(CENTO E VINTE) 

CENTÍMETROS 

Unidade San Marcos 700 
R$ 

14,95 

R$ 

10.465,00 
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22 

RODO PEQUENO (20 CM) - MULTIUSO 

IDEAL PARA COZINHA E BANHEIRO, 

EFICIENTE EM SUPERFÍCIES LISAS E 

SEMI-RUGOSAS, COM CABO DE 

MADEIRA. 

Unidade Limpamania  1400 R$ 6,05 
R$ 

8.470,00 

23 

RODO PLÁSTICO – PRODUTO COM BASE 

DE PLÁSTICO RESISTENTE, 

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 40 CM X 6CM 

DE LARGURA MÍNIMA. BORRACHA 

DUPLA POROSA COM ESPESSURA 

MÍNIMA DE 1CM E CABO INCLINADO 

COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 120CM. 

Unidade Limpamania  1400 R$ 7,32 
R$ 

10.248,00 

24 

SABÃO EM BARRA NEUTRO - SABÃO EM 

BARRA, ASPECTO FÍSICO SÓLIDO, 

NEUTRO, GLICERINADO. PACOTE COM 

05 BARRAS DE 200G CADA. 

Pacote Regente  3500 R$ 3,95 
R$ 

13.825,00 

25 

SABÃO EM PÓ - COM MULTIAÇÃO PARA 

LIMPEZA EM GERAL. PACOTE COM 1 KG. 

FARDO COM 16 UNIDADES 

Fardo Clarin  3500 R$ 4,20 
R$ 

14.700,00 

26 

SABONETE EM BARRA - BARRA COM 90 

GRAMAS. O PRODUTO DEVERÁ INDICAR 

NO RÓTULO O NÚMERO DO REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, BEM COMO 

IDENTIFICAÇÃO DO QUÍMICO 

RESPONSÁVEL. 

Unidade Flor  700 R$ 0,99 R$ 693,00 

28 

SODA CÁUSTICA - COM 98 A 99%, 

ESCAMA, EMBALAGEM DE 1000G 

CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

Unidade Yara  420 R$ 9,10 
R$ 

3.822,00 

29 

VASSOURA DE NYLON – PRODUTO COM 

BASE PLÁSTICA, DIMENSÃO MÍNIMA DE 

27CM X 5 CM, COM CERDAS DE NYLON 

MEDINDO 9CM, COM QUANTIDADE 

MÍNIMA DE 100 TUFOS. O CABO DEVERÁ 

SER REVESTIDO DE PLÁSTICO COM 

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,20 CM. 

Unidade Jeitosa  2800 R$ 6,75 
R$ 

18.900,00 

31 

VASSOURA DE PELO – PRODUTO COM 

BASE EM PLÁSTICO/MADEIRA 

(TRATADA, POLIDA E PINTADA) 

RESISTENTE, COM DIMENSÕES MÍNIMAS 

DE 27CM X5CM, CERDAS DE PELO 

SINTÉTICO COM COMPRIMENTO 

MÍNIMO (SALIENTE) DE 5CM E 

COMPRIMENTO MÍNIMO DO CABO DE 

120CM. 

Unidade Noviça 1400 R$ 8,88 
R$ 

12.432,00 

34 

VASSOURA TIPO GARI MATERIAL DA 

CEPA: PLÁSTICO MATERIAL DAS 

CERDAS DA VASSOURA: PIAÇAVA 

SINTÉTICA LARGURA DA CEPA: 50,0 MM 

COMPRIMENTO DA CEPA: 45,0 CM 

ALTURA DAS CERDAS DA VASSOURA: 

80,0 MM NÚMERO DE FILEIRAS DE 

CERDAS DA CEPA: 5 FILEIRAS 

COMPRIMENTO DO CABO PARA 

Unidade Nacional  1400 
R$ 

14,85 

R$ 

20.790,00 
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VASSOURA: 1,40 M MATERIAL DO CABO 

DA VASSOURA: MADEIRA 

36 

CONDICIONADOR - PARA CABELOS 

INFANTIL, NEUTRO, FRASCO DE 200 ML 

COMPOSIÇÃO: ÁGUA, CLORETO DE 

DIESTEARILDIMETILAMÔNIO, ÁLCOOL 

ESTEARÍLICO, HIDROXIETIL CELULOSE, 

EXTRATO DE CAMOMILA, ÁLCOOL 

BENZÍLICO, QUATÉRNIO-18, PEG-80 

LAURATO DE SORBITATO, 

FRAGRÂNCIA, EDTA TETRASSÓDICO, 

ÁCIDOCÍTRICO E CORANTE AMARELO 

D& C Nº 10 (CI 47005). 

Unidade Bebê Vida  700 R$ 7,75 
R$ 

5.425,00 

37 

COTONETE - HASTE FLEXIVEL COM 

PONTAS DE ALGODÃO HIGIENICO 

ANTIGERMES. CAIXA C /75 UND 

Caixa Cotonik 350 R$ 0,93 R$ 325,50 

38 

CREME DENTAL INFANTIL - CREME 

DENTAL INFANTIL COM FLÚOR, AÇÃO 

BACTERICIDA, EMBALAGEM PESO 

LÍQUIDO 50G. 

Unidade Dr. Duck 3500 R$ 1,87 
R$ 

6.545,00 

39 

DESODORIZADOR DE AMBIENTE - EM 

SPRAY, ESSÊNCIAS DIVERSAS, 

FORMATO CILÍNDRICO, EMBALAGEM 

COM NO MÍNIMO 400ML, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 

DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

Unidade Glade  3500 R$ 5,99 
R$ 

20.965,00 

40 

ESPONJA PARA BANHO - MEDIDA 

APROXIMADA DE 115X77X23MM, EM 

ESPUMA, FORMATO RETANGULAR 

APLICAÇÃO HIGIENE PESSOAL. 

Unidade 3m 2100 R$ 1,50 
R$ 

3.150,00 

41 

FLANELA - PRODUTO CONFECCIONADO 

COM 100% DE ALGODÃO, MEDINDO 60 

CM X 40CM. 

Unidade Itatex 3500 R$ 3,25 
R$ 

11.375,00 

42 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL - 

TAMANHO G, DE 11 A 16 KG, PACOTE 

COM 26 UNIDADES, COM BARREIRAS 

LATERAIS E ANTIVAZAMENTO, FITA 

MULTIUSO AJUSTÁVEL, ELÁSTICOS 

AJUSTÁVEIS NAS PERNAS, FRENTE 

DECORATIVA, CORTE ANATÔMICO E 

ANTIMICOL, PRAZO DE VALIDADE 

MÍNIMA DE 18 MESES A CONTAR DA 

DATA DE ENTREGA. 

Pacote Scooby 700 
R$ 

12,95 

R$ 

9.065,00 

43 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL - 

TAMANHO M, DE 06 A 11 KG, PACOTE 

COM 30 UNIDADES, COM BARREIRAS 

LATERAIS E ANTIVAZAMENTO, FITA 

MULTIUSO AJUSTÁVEL, ELÁSTICOS 

AJUSTÁVEIS NAS PERNAS, FRENTE 

DECORATIVA, CORTE ANATÔMICO E 

ANTIMICOL, PRAZO DE VALIDADE 

MÍNIMA DE 18 MESES A CONTAR DA 

DATA DE ENTREGA. 

Pacote Scooby 700 
R$ 

12,95 

R$ 

9.065,00 
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44 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL - 

TAMANHO P, ATÉ 07 KG, PACOTE COM 34 

UNIDADES, COM BARREIRAS LATERAIS 

E ATIVAZAMENTO, FITA MULTIUSO 

AJUSTÁVEL, ELÁSTICO AJUSTÁVEL NAS 

PERNAS, FRENTE DECORATIVA, CORTE 

ANATÔMICO E ANTIMICOL, PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMA DE 18 MESES A 

CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

Pacote Scooby 700 
R$ 

20,49 

R$ 

14.343,00 

46 

INSETICIDA AEROSOL - INODORO, A 

BASE DE ÁGUA, PARA MOSCAS, 

MOSQUITOS E BARATAS, FRASCO 300ML 

Unidade Mat Inset  3500 R$ 7,99 
R$ 

27.965,00 

47 

ISQUEIROS – GRANDE ACENDE 3.000 

VEZES, SELO HOLOGRÁFICO DO 

INMETRO QUE GARANTE 

ORIGINALIDADE, QUALIDADE E 

SEGURANÇA. COLORIDO 

Unidade Dany  3500 R$ 2,85 
R$ 

9.975,00 

49 

PAPEL HIGIÊNICO - COR BRANCA, NÃO 

RECICLADO, FOLHA SIMPLES, 

PICOTADO, NEUTRO, ROLOS COM 30 M 

DE COMPRIMENTO E 10 CM DE 

LARGURA, PACOTE COM 4 ROLOS. 

Pacote Pimpo 3500 R$ 1,40 
R$ 

4.900,00 

52 

PAPEL TOALHA PARA COZINHA - 

BRANCO, MACIO, ABSORVENTE, FOLHA 

DUPLA, PICOTADO - PACOTE COM 2 

ROLOS DE 60 TOALHAS DE 22 X 20 CM 

CADA UMA. 

Pacote Limpel  700 R$ 2,85 
R$ 

1.995,00 

53 

PAPEL TOALHA INTERFOLHA - BRANCO 

EXTRA LUXO 2 DOBRAS 20,3 CM X 20 CM 

. CAIXA COM 1.000 FOLHAS – 

COMPOSIÇÃO: PAPEL TOALHA 

INTERFOLHADO, FOLHA SIMPLES, COM 

GRAMATURA DE 20 GRS/ M², 100% 

CELULOSE VIRGEM DE ALTA 

ABSORÇÃO E BOM ÍNDICE DE RU  

(RESISTÊNCIA  A  ÚMIDO),  COM  20  CM  

DE COMPRIMENTO E 23 CM DE 

LARGURA E DUAS DOBRAS. 

Pacote Belopel 3500 
R$ 

10,22 

R$ 

35.770,00 

54 

PRENDEDOR DE ROUPA - MATERIAL 

PLÁSTICO, NO MÍNIMO 10 CM DE 

COMPRIMENTO, PACOTE COM 12 

UNIDADES. 

Pacote 
Distribuidora 

Souza 
700 R$ 1,75 

R$ 

1.225,00 

56 
RASTELO - REGULAR, FERRO REDONDO 

COM CABO (RABO DE PAVÃO) GRANDE. 
Unidade Tramontina  210 

R$ 

32,50 

R$ 

6.825,00 

57 

SHAMPOO INFANTIL - NEUTRO BABY 

200ML COMPOSIÇÃO. LAURILÉTER 

SULFATO DE SÓDIO, LAURILÉTER 

SULFOSUCCINATO DISSÓDICO, 1,2-

DIBROMO-2, 4- DICIANOBUTANO, 2-

FENOXIETANOL, EDTA DISSÓDICO, 

METILPARABENO, PROPILPARABENO, 

COCOANFODIACETATO DISSÓDICO, 

LAURILPOLIGLICOSE, POLISORBATO-80, 

DIOLEATO DE METILGLICOSE, ÁLCOOL 

Frasco Lilo 700 R$ 9,98 
R$ 

6.986,00 
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LAURÍLICO ETOXILADO, FRAGRÂNCIA, 

CI 19140, ÁGUA DESMINERALIZADA. 

58 

TALCO - COM 200 G INFANTIL 

ANTIALÉRGICO, DESCONTAMINADO. 

DEIXA A PELE SUAVE, MACIA E 

PERFUMADA, PROTEGENDO-A CONTRA 

O ATRITO E UMIDADE QUE PODEM 

CAUSAR ASSADURAS E IRRITAÇÕES. 

NÃO IRRITA A PELE 

Unidade Johnson's 1400 
R$ 

13,25 

R$ 

18.550,00 

63 

CREME DENTAL COM FLÚOR, AÇÃO 

BACTERICIDA, EMBALAGEM PESO 

LÍQUIDO 90g 

Unidade Even  3500 R$ 2,21 
R$ 

7.735,00 

VALOR TOTAL 
R$ 

542.797,92 
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